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Nota informativa

Eleigdes para o Parlamento Europeu 2009

Direito de voto dos cidaddos da Unido Europeia, néo
espanhois, residentes em Espanha.

Formagéo do Censo Eleitoral de cidadéos da Uniio Europeia

© Censo Eleitoral & formado a partir dos Recenseamentos Municipas.

Todas as pessoss devem consiar do Recenseamento do_ municipio em que
habitualmente residam. 45 pessoas que ainda o 1o tenham fefto deverso inscrever-.
e 0 mais brevemente possivel.

Para votar nas eleigdes para o Pariamento Europeu, em Esparha, os cidadics da Unido
Europeia no espanndis deverdo declarar a sua vontade de exercer este dirsio em
Espanha.

A fim de facitar este ramite, no més de Outubro de 2008, a Ofiina del Canso Efectoral
‘enviaré uma comunicagdo acs cidadéos da Unido Europeia que estejam registacos nos
Recenseamentos Municipais.

Tal comunicagio conter um impresso de Declaragio para que o inferessado declare
se deseia ou ndo votar nestas seigdes. O cidadso devolverd a sua declaracéo 3
Delegagio Provincial da Oficina el Censo Electoral da sua provincia; este envio nao
necessiia de franquia.

Os cicadios da Unido Europeia que puderam votar nas eiigdes para o Pariamento
Europeu de 2004, e cujos nomes se mantém nos respectivos Recenseamentos
Wunicipais, continuam registados no Censo Elsforal. Contudo, a Oficina del Censo.
Eectoralinforméos-3 deste facto ¢ cos seus elementos de inscrigio

As pessoas que responderem afimativamente, bem como os 4 inserfos no Censo
Eleitoral, constaréo dos cademos leftorais e poderdo exercer 0 seu dieo de volo em
Espanha Estas listas podem ser consultadas nas Camaras Municioais (Ayuntamientos)
70 sexto dia sequinte & convocago das eleizdes.

Recomendagdes aos cidadios da Unidio Europeia

Inscreva-se no Recenseaments do Municipio em cue habituamente reside, s
ainda no o fez. Se tver qualouer divida consule a sua Camara Municipal

2.+ Quando receber a comunicagio da Oficina del Genso Eiectoral, responda, se for
caso disso, com a maior brevidade possive:

3. Se, no princigio de Novembro de 2008, ndo receber a referida comunicago, & favor
consultar a sua Camara Municipa ou a Delegagio Provincial da Oficng del Censo.
Elsctoral da sua provincia (telefone, 901,101 500).

Setembro de 2008
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 Nota informativa 
 Eleições para o Parlamento Europeu 2009 
 Direito de voto dos cidadãos da União Europeia, não 


espanhóis, residentes em Espanha. 
 
 
 Formação do Censo Eleitoral de cidadãos da União Europeia 


O Censo Eleitoral é formado a partir dos Recenseamentos Municipais.  


Todas as pessoas devem constar do Recenseamento do município em que 
habitualmente residam. As pessoas que ainda o não tenham feito deverão inscrever-
se o mais brevemente possível. 


Para votar nas eleições para o Parlamento Europeu, em Espanha, os cidadãos da União 
Europeia não espanhóis deverão declarar a sua vontade de exercer este direito em 
Espanha. 


A fim de facilitar este trâmite, no mês de Outubro de 2008, a Oficina del Censo Electoral 
enviará uma comunicação aos cidadãos da União Europeia que estejam registados nos 
Recenseamentos Municipais. 


Tal comunicação conterá um impresso de Declaração para que o interessado declare 
se deseja ou não votar nestas eleições. O cidadão devolverá a sua declaração à 
Delegação Provincial da Oficina del Censo Electoral da sua província; este envio não 
necessita de franquia. 


Os cidadãos da União Europeia que puderam votar nas eleições para o Parlamento 
Europeu de 2004, e cujos nomes se mantêm nos respectivos Recenseamentos 
Municipais, continuam registados no Censo Eleitoral. Contudo, a Oficina del Censo 
Electoral informá-los-á deste facto e dos seus elementos de inscrição 


As pessoas que responderem afirmativamente, bem como os já inscritos no Censo 
Eleitoral, constarão dos cadernos eleitorais e poderão exercer o seu direito de voto em 
Espanha. Estas listas podem ser consultadas nas Câmaras Municipais (Ayuntamientos) 
no sexto dia seguinte à convocação das eleições. 


 
 
 Recomendações aos cidadãos da União Europeia 


1.- Inscreva-se no Recenseamento do Município em que habitualmente reside, se 
ainda não o fez. Se tiver qualquer dúvida consulte a sua Câmara Municipal. 


2.- Quando receber a comunicação da Oficina del Censo Electoral, responda, se for 
caso disso, com a maior brevidade possível. 


3.- Se, no princípio de Novembro de 2008, não receber a referida comunicação, é favor 
consultar a sua Câmara Municipal ou a Delegação Provincial da Oficina del Censo 
Electoral da sua província (telefone, 901.101.900). 
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